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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008558-84.2015.8.26.0529. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO SOARES COLETTI,
BRASILEIRO, CASADO, GERENTE COMERCIAL, RG 257700079, CPF 257.379.638-88, PAI WALTER
COLETTI, MÃE MARISTENE RIBEIRO COLETTI, NASCIDO/NASCIDA 07/10/1976, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, que lhe foi proposta uma AÇÃO MONITÓRIA por parte de SOCIEDADE EDUCACIONAL
BRICOR LTDA, alegando em síntese: que a requerente é credora da importância total de R$ 20.456,24
conforme planilhas de fls. 43/44, decorrente de serviços educacionais prestados nos anos letivos de
2010 e 2011 aos filhos do requerido. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento no valor indicado
na inicial, acrescido de 5% do valor da causa à título de honorário advocatícios. Nos termos do
art. 701, §1º, do CPC, o(a) requerido(a) ficará isento(a) do pagamento de custas processuais caso
cumpra o pagamento no dentro do prazo estipulado. No mesmo prazo, a ré poderá oferecer a sua
defesa, através de embargos à ação monitória (CPC, art. 702). Não sendo contestada a ação, o(a)
requerido(a) será considerado(a) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Santana de Parnaiba, aos 10 de fevereiro de 2021.

USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro 
de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que realizou as NOTIFICAÇÕES do ESPÓLIO DE MANUEL DE OLIVEIRA E O 
ESPÓLIO DE ISMÊNIA GOMES DE OLIVEIRA , na qualidade de titulares de domínio e o ESPÓLIO 
DE THEREZINHA DE OLIVEIRA CINELI E IRACY DE OLIVEIRA FRISTACHI, na qualidade de her-
deiros dos titulares de domínio do imóvel objetivado na transcrição nº 61.840 deste 9º Registro de 
Imóveis, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de 
USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM PRÉDIO E SEU TERRENO situado na Avenida Flor de 
Vila Formosa, nº 611, Vila Aricanduva, 27º Subdistrito - TATUAPÉ, medindo 5,00m de frente para 
a Avenida Flor de Vila Formosa, cujo perímetro inicia-se a 35,00m de distância da confluência da 
Avenida Flor de Vila Formosa com a Rua Pedro Voss, e segue pela distância de 5,00m pelo alinha-
mento da Avenida Flor de Vila Formosa, neste ponto deflete à esquerda num ângulo de 90º00’00” 
e segue pela distância de 17,50m, onde confronta com o prédio, nº 615 da Avenida Flor de Vila 
Formosa, atingindo o alinhamento dos fundos; daí, deflete novamente à esquerda com ângulo de 
90º00’00” e segue pela distância de 5,00m pelo alinhamento dos fundos, cujo segmento confron-
ta com o prédio  nº 456 da Rua Antônio Peres Mulla; deste ponto, deflete novamente à esquerda 
num ângulo de 90º00’00” e segue pela distância de 17,50m, onde confronta com o prédio nº 587 da 
Avenida Flor de Vila Formosa a atingindo o alinhamento da frente, fechando o perímetro e encer-
rando a área 87,50m; cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 05 de dezembro de 2019, 
prenotado sob nº 630.998, em 18 de dezembro de 2019, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 
16 de agosto de 2019, no Livro 4641, fls.3 e Ata Retificativa, lavrada no dia 08 de outubro de 2019, 
no Livro 4655, fls 201 ambas doo 1º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exi-
gidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual JOSÉ 
FRANCISCO SORIANO MARTINS, brasileiro, aposentado, RG nº 10.469.048-3-SSP/SP e CPF/MF 
nº 013.632.608-04 casado com GISLAINE DE CASSIA TRAZZI SORIANO MARTINS, brasileira, 
do lar, RG nº 18.195.047-9 – SSP/SP, CPF/MF nº 114.680.368-07, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Latino Coelho, nº 396, Vila Industrial; MARCELO SORIANO MARTINS, brasileiro, 
funcionário público, RG nº 10.469.049-5-SSP/SP, CPF/MF nº 045.415.658-89 casado com MARIA 
ANGÉLICA CAMILO SORIANO MARTINS, brasileira, coordenadora educacional, RG nº 16.776.645-
3-SSP/SP, CPF/MF nº 029.426.418-35, residentes e domiciliados  nesta Capital, na Rua Gaspar da 
Silva, nº 18, Jardim Nossa Senhora do Carmo; e,  LAILA APARECIDA SORIANO MARTINS KITADA, 
brasileira, psicóloga, RG nº 41.730.414-6-SSP/SP, CPF/MF 077.304.306-30, residente e domiciliados  
na Avenida Lins de Vasconcelos, nº3153, apartamento 21, solicitam o Reconhecimento da Usucapião 
Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse  
com justo título, mansa, pacífica e continua, por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) anos, sobre o 
referido imóvel. Considerando a certificação de que o notificando se encontrava em lugar incerto e 
não sabido, cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o 
item 427.3, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e 
do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procu-
ração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião 
extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes 
trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste 
edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do 
notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento extra-
judicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro 
de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que realizou as NOTIFICAÇÕES do ESPÓLIO DE MANUEL DE OLIVEIRA E O 
ESPÓLIO DE ISMÊNIA GOMES DE OLIVEIRA , na qualidade de titulares de domínio e o ESPÓLIO 
DE THEREZINHA DE OLIVEIRA CINELI E IRACY DE OLIVEIRA FRISTACHI, na qualidade de her-
deiros dos titulares de domínio do imóvel objetivado na transcrição nº 61.840 deste 9º Registro de 
Imóveis, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de 
USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM PRÉDIO E SEU TERRENO situado na Rua Antônio Peres 
Mulla, nº 456, Vila Aricanduva, 27º Subdistrito - TATUAPÉ, medindo 5,00m de frente para a Rua  
Antônio Peres Mulla, cujo perímetro inicia-se a 35,00m de distância da confluência da Rua Antônio 
Peres Mulla com a Rua Pedro Voss, , e segue pela distância de 5,00m, pelo alinhamento da Rua 
Antônio Peres Mulla, neste ponto deflete à direita num ângulo de 90º 00’00” e segue pela distância de 
17,50m, onde confronta com o prédio, nº 464 da Rua Antônio Peres Mulla, atingindo o alinhamento 
dos fundos; daí, deflete novamente à direita com ângulo de 90º00’00” e segue pela distância de 5,00m 
pelo alinhamento dos fundos, cujo segmento confronta com o prédio  nº 611 da Avenida Flor de Vila 
Formosa; deste ponto, deflete novamente à direita num ângulo de 90º00’00” e segue pela distancia 
de 17,50m, onde confronta com o prédio nº 452 da Rua Antônio Peres Mulla atingindo o alinhamen-
to da frente, fechando o perímetro e encerrando a área 87,50m; cujo pedido foi iniciado através 
do requerimento de 05 de dezembro de 2019, prenotado sob nº 631.000, em 18 de dezembro de 
2019, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 16 de agosto de 2019, no Livro 4639, fls.36 e Ata 
Retificativa, lavrada no dia 08 de outubro de 2019, no Livro 4655, fls 183 ambas doo 1º Tabelião de 
Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamen-
te autuado nesta Serventia, através do qual JOSÉ FRANCISCO SORIANO MARTINS, brasileiro, 
aposentado, RG nº 10.469.048-3-SSP/SP e CPF/MF nº 013.632.608-04 casado com GISLAINE DE 
CASSIA TRAZZI SORIANO MARTINS, brasileira, do lar, RG nº 18.195.047-9 – SSP/SP, CPF/MF nº 
114.680.368-07, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Latino Coelho, nº 396, Vila Industrial; 
MARCELO SORIANO MARTINS, brasileiro, funcionário público, RG nº 10.469.049-5-SSP/SP, CPF/
MF nº 045.415.658-89 casado com MARIA ANGÉLICA CAMILO SORIANO MARTINS, brasileira, 
coordenadora educacional, RG nº 16.776.645-3-SSP/SP, CPF/MF nº 029.426.418-35, residentes e 
domiciliados  nesta Capital, na Rua Gaspar da Silva, nº 18, Jardim Nossa Senhora do Carmo; e,  
LAILA APARECIDA SORIANO MARTINS KITADA, brasileira, psicóloga, RG nº 41.730.414-6-SSP/
SP, CPF/MF 077.304.306-30, residente e domiciliados  na Avenida Lins de Vasconcelos, nº3153, 
apartamento 21, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com fundamento no arti-
go 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse  com justo título, mansa, pacífica e 
continua, por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a 
certificação de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com funda-
mento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 427.3, do Capitulo XX, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 
65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a 
fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta 
Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 
(quinze) dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos 
termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como 
sua concordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, 
nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de 
Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que realizou as NOTIFICAÇÕES de POZELLINCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ/MF nº 04.285.076/0001-61, representada por ANICE DE SOUZA POZELI, na qualidade 
de titular de domínio do imóvel usucapiendo, matriculado sob nº 227.954 no 9ºRI, de que se proces-
sa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel 
consistente em APARTAMENTO Nº 62, localizado no 9º pavimento do “EDIFICÍO POZELLI LOFT 
PLUS”, situado à Rua Antônio Carlos Luiz Filho nº 36, no 27º Subdistrito do TATUAPÉ, contendo 
a área privativa real de 95,69m², área comum real de 93,89m², área total real de 189,58m², uma fração 
ideal no terreno e demais coisas de uso comuns de 2,6503% e o direito ao uso e 02 (duas) vagas 
na garagem do edifício; cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 29 de junho de 2020, 
prenotado sob nº 643.171, em 07 de julho de 2020, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 05 
de junho de 2020, no Livro 5673, fls.017/023, pelo 11º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais 
documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através 
do qual JEVERSON CHARLES SIMÕES DE OLIVEIRA, RG nº 11.991.826-2-SSP/SP, CPF/MF nº 
027.188.138-06, e sua esposa com ANDRÉA DE FRANCISCO MIOTTO, RG nº 17.837.846-X-SSP/
SP, CPF/MF nº 088.077.258-19, residentes e domiciliadas nesta Capital, à Rua Manuel de Morais nº 
214, apto 12, Vila Mariana, CEP: 04126-070, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, 
com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pací-
fica, contínua, com ânimo de dono e ininterrupta, por prazo superior a 16 (dezesseis) anos, sobre o 
referido imóvel. Considerando a certificação de que os notificandos se encontram em lugar incerto e 
não sabido, cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o 
item 427.3, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e 
do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procu-
ração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião 
extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes 
trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste 
edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do 
notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento extra-
judicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016147-22.2015.8.26.0564 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gus-
tavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos, especialmente a VH Engenharia e Usinagem 
Ltda, CNPJ 12.807.212/0001-64, na pessoa de seu representante legal e a Rosilene Andrea Santos Al-
varenga, CPF 086.877.708-04 que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução de Título Extra-
judicial para cobrança de R$ 129.860,12 (julho/2015), referente Cédula de Crédito Bancário nº 
497.100.635 de 31/07/2014. Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorá-
rios serão reduzidos pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo reque-
rer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos 
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o edi-
tal, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, 26 de março de 2021. 

A T I V O Nota           2020           2019
Circulante  65.335.671 62.519.954
 Caixa e equivalentes de caixa 4 33.487.388 30.750.100
 Contas a receber 5 14.911.128 16.207.520
 Adiantamentos  3.720.351 3.062.750
 Tributos a compensar e recuperar  1.977.295 1.226.807
 Outras contas  154.503 257.769
 Emprestimos diversos  11.011.496 10.959.128
 Despesas a apropriar  73.509 55.880
Não circulante  39.139.394 31.958.842
 Impostos diferidos  7.705.402 6.308.430
 Depósitos judiciais  3.279.347 1.167.410
 Depósitos consignados  2.887.538 2.957.538
 Depósito caucção  18.000 -
 Investimentos  - -
 Imobilizado 7 18.101.823 16.081.000
 Intangivel 8 7.147.284 5.444.463
Total do ativo  104.475.065 94.478.795

 Capital social Açõe em tesouraria Reserva legal Reserva lucros             Total
Saldos em 31 de dezembro de 2018 10.233.000 (903.022) 1.828.181 56.378.536 67.536.695
Lucro (prejuízo) líquido do exercício - - - 8.570.061 8.570.061
Reserva legal - - - - -
Retenção de lucros - - - - -
Distribuição de lucros - - - (1.608.194) (1.608.194)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 10.233.000 (903.022) 1.828.181 63.340.403 74.498.562
Lucro (prejuízo) líquido do exercício - - - 8.959.847 8.959.847
Reserva legal - - - - -
Retenção de lucros - - - - -
Distribuição de lucros - - - (5.593.615) (5.593.615)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 10.233.000 (903.022) 1.828.181 66.706.635 77.864.794

Descrição            2020            2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais 
Das operações
Lucro líquido do exercício 8.959.847 8.570.061
Despesas (receitas) que não afetam o caixa
 Depreciação e amortização 1.573.626 830.000
 Reserva de ágio
 Resultado com ajuste imobilizado
 10.533.472 9.400.061
(Aumento) diminuição nas contas do ativo
 (Aumento) diminuição clientes 1.296.392 (808.298)
 (Aumento) diminuição  
  impostos a recuperar (2.147.460) 1.345.346
 (Aumento) diminuição adiantamento  
  a fornecedores (271.267) (398.536)
 (Aumento) diminuição adiantamento  
  a empregados (386.335) (28.699)
 (Aumento) diminuição adiantamento  
  p/ despesas (17.630) 1.044.066
 (Aumento) diminuição outros creditos (2.009.038) (410.734)
 (3.535.337) 743.144
Aumento (diminuição) nas contas do passivo
 Aumento (diminuição) fornecedores 1.002.086 1.133.349
 Aumento (diminuição) impostos e  
  contribuições a recolher (102.311) (956.724)
 Aumento (diminuição) salários 59.985 (44.250)
 Aumento (diminuição) outras  
  contas a pagar (166.479) (383.503)
 Aumento (diminuição) adiantamento  
  de clientes - -
 Aumento (diminuição) provisões (323.416) 390.140
 Aumento (diminuição) receitas antecipadas 1.862.423 392.357
 Aumento (diminuição) empréstimos 116.540 (52.506)
 2.448.827 478.862
Caixa (utilizado nas) gerado pelas  
 atividades operacionais 9.446.963 10.622.067
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisições do imobilizado (5.297.270) (10.320.010)
 Baixas do imobilizado - -
 Resultado com ajuste imobilizado - -
 Participações societarias - -
 Outros investimentos - -
Caixa utilizado nas atividades  
 investimentos (5.297.270) (10.320.010)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Integração de capital - -
 Distribuição de dividendos (5.593.615) (1.608.194)
 Outros financiamentos 4.181.211 5.748.481
Caixa gerado pelas atividades  
 de financiamento (1.412.404) 4.140.287
Variação das disponibilidades 2.737.289 4.442.345
Disponibilidades
 Aumento (diminuição) nas disponibilidades
  Início do exercício 30.750.100 26.307.755
  Fim do exercício 33.487.388 30.750.100
Variação das disponibilidades 2.737.289 4.442.345

Balanço Patrimonial

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido

Demonstração do Fluxo de Caixa

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em reais)

Receitas           2020           2019
 Receitas prestação de serviços 77.882.150 74.217.293
Total das receitas 77.882.150 74.217.293
Impostos e deduções sobre as receitas
 Impostos e deduções incidentes  
  sobre as receitas (2.651.190) (2.716.378)
Total dos impostos e deduções (2.651.190) (2.716.378)
Receitas líquidas 75.230.961 71.500.915
Custos dos serviços vendidos
 Custo dos serviços vendidos (37.118.757) (34.459.568)
Total dos custos serviços vendidos (37.118.757) (34.459.568)
Lucro bruto 38.112.204 37.041.348
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas com pessoal (12.722.066) (12.259.157)
 Despesas com clientes (3.802.010) (3.495.401)

           2020           2019
 Despesas comerciais/escritório (1.869.734) (1.306.954)
 Despesas gerais e administrativas (9.087.831) (6.859.093)
 Despesas tributárias (21.742) (43.449)
 Outras despesas/receitas operacionais (3.669.475) (4.672.137)
Total das despesas operacionais (31.172.858) (28.636.191)
Receitas (despesas) financeira
 Despesas financeiras (642.093) (915.496)
 Receitas financeiras 1.268.536 4.488.370
 626.444 3.572.874
Lucro antes dos impostos 7.565.789 11.978.031
 (-) Imposto de renda e  
  contribuição social corrente (836.463) (2.463.189)
 (-) Imposto de renda e  
  contribuição social diferido 2.230.521 (944.781)
Lucro líquido do exercício 8.959.847 8.570.061

Demonstração do Resultado do Exercício

Antonio Augusto Amaral de Carvalho Filho
Jose Messias Costa da Silva - Contador - CRC 1SP151600/O-2

Diretoria

P A S S I V O Nota           2020           2019
Circulante  12.585.986 10.137.159
 Fornecedores 9 5.468.137 4.466.051
 Impostos, taxas e contribuições  1.245.416 1.347.727
 Salários a pagar  436.650 376.665
 Outras contas a pagar  126.218 111.318
 Empréstimos  936.540 820.000
 Provisões  1.402.565 1.725.981
 Receitas antecipadas  2.258.046 395.623
 Parcelamentos  640.736 891.994
 Dividendos  71.678 1.799
Não circulante  14.024.285 9.843.074
 Empréstimos e financiamentos  14.024.285 9.843.074
Patrimônio líquido  77.864.794 74.498.562
 Capital social 10 10.233.000 10.233.000
 Reserva de legal  1.827.952 1.827.952
 Reserva de incentivos fiscais  229 229
 Reserva de lucros  57.746.788 54.770.342
 Ações em tesouraria  (903.022) (903.022)
 Lucros ou (prejuízos) do período  8.959.847 8.570.061
Total do passivo  104.475.065 94.478.795

Radio Panamericana S.A. | CNPJ - 60.628.922/0001-70

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1027041-39.2017.8.26.0224, A Dra. Ana Carolina Miran 
da de Oliveira, Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comar-
ca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Euri 
co Alves dos Santos, RG nº 50.722.260-X e CPF nº 585.92 
7.259-68 que E. E. I. O Pequeno Príncipe Ltda., ajuizou 
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento 
de R$23.826,90 (Julho/2017), referente a serviços educa-
cionais. Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo 
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito 
e comprovando depósito de 30%, incluindo custas e hono-
rários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas men-
sais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir 
os 20 dias supra, ficando advertido de que no caso de revê-
lia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. Guarulhos,25/03/2021 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064834-59.2018.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARACI LEITE, CPF 131.351.038-
62, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Vita 
Nuova, objetivando a quantia de R$ 1.335,47 (06/2018), representada pelo débito condominial da 
unidade nº 32 do Condomínio Exequente. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o 
presente edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião 
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de 
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e 
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 30 E 31/03/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (ART. 36 DA LEI 11.101/2005) EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CAUCHO METAL 
PRODUCTOS DO BRASIL LTDA., PROCESSO Nº 1003112- 91.2016.8.26.0650. A MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, Dra. 
Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da Lei FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores da Recuperanda para comparecerem e se reunirem em Assembleia 
Geral de Credores (AGC) a ser realizada em ambiente virtual, por meio de plataforma digital, no dia 29 de abril 2021, às 11:00 horas em 1ª Convocação, ocasião em que se realizará a 
assembleia com a presença dos credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados os Senhores credores para a realização, em 2ª Convocação desta Assembleia Geral, para o dia 06 de maio de 2021, às 11:00 horas, quando a mesma será realizada com a 
presença de qualquer número de credores presentes, na mesma plataforma acima indicada, com identificação a partir das 09hrs até as 10hrs e 45min , na qual será dado seguimento à 
deliberação do plano de recuperação judicial. A presente Assembleia é convocada para que os credores deliberem sobre as seguintes ordens do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação 
do plano modificativo de recuperação judicial apresentado pelas Recuperanda. Os credores deverão observar o prazo estipulado pelo § 4º do artigo 37 para entrega da procuração ao 
Administrador Judicial, que deverá ser enviada para o endereço eletrônico caucho@r4cempresarial.com.br. Para conhecimento de todos seguem as instruções para o acesso e para a 
utilização da plataforma digital pela qual se realizará a AGC. ATOS PREPARATÓRIOS (a) Os credores deverão encaminhar para o endereço eletrônico caucho@r4cempresarial.com.br 
com até dois dias úteis de antecedência ao início da AGC, ou seja, até as 11:00hrs do dia 27 de abril de 2021, indicando 01 (um) endereço eletrônico (e-mail) por credor, apontando o 
nome dos patronos e/ou representantes e respectivos e-mails e telefones celulares que participarão da assembleia, identificando na oportunidade quem será o representante que 
participará do ato. Recebido esse e-mail, a administração judicial confirmará pelo mesmo meio o cadastro do credor e informando outros procedimentos que deverão ser observados (b) O 
acesso ao ambiente em que se realizará a assembleia deverá ser feito preferencialmente por computador com acesso à internet a través do navegador GOOGLE CHROME, dado que se 
mostra mais estável para este tipo de ato. Na hipótese de o participante não dispor do equipamento necessário, seu acesso poderá se dar dispositivo celular (Smartphone) (c) Uma vez 
recepcionados os e-mails com os participantes do conclave (item i), a Administradora Judicial providenciará o envio de um e-mail convite com até 24hrs de antecedência do início da 
cessão virtual, isto é, até as 11:00hrs do dia 28 de abril de 2021, no qual conterá um link e senha para que seja realizado o ingresso no ambiente virtual. Importante que os credores fiquem 
atentos as suas caixas de e-mail, posto que o convite será enviado por meio do endereço eletrônico caucho@r4cempresarial.com.br (d) Ao acessar o link env iado, o participante deverá 
preencher os campos disponíveis. Concluído o cadastro, o credor/representante receberá um novo link no e-mail cadastrado, o qual dará acesso à sala de reunião. Importante que o 
participante siga as instruções enviadas no e-mail convite, devendo especialmente promover o teste de conexão para verificação do altofalante, áudio e vídeo no momento em que 
ingressar na sala virtual (e) Vale lembrar que o navegador recomendado é o GOOGLE CHROME, então caso ao clicar no link for aberto outro navegador, o credor/representante deverá 
copiar o link e colar no campo pesquisa do navegador correto. PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR NA SALA DE CONFERÊNCIA (f) A identificação dos credores e 
acesso à sala de conferência terá início às 09:00hrs, com antecedência de duas horas do início do ato assemblear. A antecedência de duas horas é para que os credores possam 
constatar a estabilidade da sua conexão e sanar eventual dúvida ou obstáculo na sua participação. O encerramento da identificação será às 10:45. O intervalo de 15 minutos entre o final 
do credenciamento e o início da AGC se dá para que o administrador judicial possa fazer os últimos ajustes antes de iniciar o  conclave (g) Ao ingressar na sala de transmissão, o credor 
/representante deverá ligar a sua câmera e microfone para que a equipe da administração judicial possa recepcioná-lo e validar se o participante consta no instrumento de procuração 
enviado pelos credores anteriormente. Além disso, a administração judicial anotará a presença e passará mais algumas informações a respeito da plataforma e da realização do ato 
PROCEDIMENTO DA AGC (h) Terminada a identificação dos credores e seus representantes, as 11hrs a Administração Judicial iniciará a assembleia geral de credores. Primeiramente, o 
Administrador Judicial que presidirá a AGC irá esclarecer como será o funcionamento e o uso da plataforma. Tanto as Recuperandas quanto os credores/representantes terão acesso aos 
vídeos e áudio da AGC ao longo do ato (i) Solucionadas eventuais dúvidas dos presentes, o Administrador Judicial passará a palavra às Recuperandas (j) Após a explanação das 
Recuperandas, o Administrador Judicial questionará os credores sobre a existência de alguma dúvida ou se pretendem fazer alguma consideração. Os credores/representantes que 
tiverem interesse deverão informar no chat (k) Consideradas as manifestações por meio do chat, será dada a palavra aos participantes que tiverem manifestado o interesse, ocasião em 
que aquele que estiver com a palavra possa ser visto e ouvido por todos os demais participantes. Nesse momento o credor deverá habilitar o seu vídeo e microfone na plataforma, por 
meio do ícone na parte inferior da tela de vídeo. Desse modo, todos os credores, querendo, terão ao longo da assembleia a oportunidade de se manifestarem (l) Durante a assembleia, os 
credores terão acesso a todos os documentos que serão apresentados pelas Recuperandas e pela administração judicial, inclusive a própria votação e seu resultado (m) No momento da 
votação, o procedimento será o mesmo daquele que ocorre nas assembleias presenciais. O credor será chamado nominalmente a proferir o seu voto por meio de chamada de vídeo e 
deverá votar verbalmente SIM, NÃO ou ABSTENÇÃO. Se houver opção de escolha entre eventuais previsões contidas no plano, ou planos alternativos, o credor deverá efetuar seu voto 
verbalizando OPÇÃO 1, OPÇÃO 2, e etc. Após cada voto o Administrador Judicial irá repetir em voz alta o voto do credor. Encerrada a votação, o resultado será apresentado na tela para 
que todos os credores tenham ciência (n) A fim de evitar tumulto, eventual ressalva que o credor desejar fazer constar em ata deverá ser enviada via e -mail para o endereço eletrônico 
caucho@r4cempresarial.com.br, independente de que tenha sido feita via áudio da AGC, visto que a ata será sumária e somente as ressalvas enviadas por e-mail constarão anexo na ata. 
Importante consignar que as ressalvas deverão ser encaminhadas antes de encerrada a AGC (o) Encerrado o ato assemblear, o Administrador Judicial redigirá a ata sumariamente e as 
ressalvas encaminhadas por e-mail serão incorporadas como anexos. Ato seguinte, na tela será projetada a ata que será lida pelo Administrador Judicial. Ressalta-se que todos os 
credores deverão permanecer na conferência até o final da leitura da ata (p) A assinatura da ata assemblear será feita virtualmente, ou seja, o Administrador Judicial chamará os credores 
selecionados e a recuperanda para manifestarem-se verbalmente se concordam com os termos da ata INFORMAÇÕES GERAIS (q) Caso ocorra perda de conexão, o credor poderá se 
reconectar à conferência e, caso encontre dificuldade, poderá entrar em contato com a administração judicial por meio de ligação ou Whatsapp através do número que será disponibilizado 
oportunamente a todos, quando do envio do link de acesso. De tal forma, haverá um suporte disponível em tempo real durante todo o ato (r) Durante o conclave, se o credor/representante 
tiver com alguma dificuldade em relação à plataforma deverá clicar no ícone em formato de mão, que se encontra do lado dire ito do campo chat, e clicar no botão PRECISA DE AJUDA. 
Resolvida a situação, o credor/representante deverá desabilitar a opção clicando em LIMPAR STATUS (s) Já os demais interessados, no ato considerados como ouvintes, deverão enviar 
um e-mail para o endereço caucho@r4cempresarial. com.br até as 11:00hrs do dia 28 de abril de 2021 (t) Ressaltase o procedimento de habilitação dos  credores em formato virtual não 
exclui as exigências previstas no artigo 37, §§ 4º, 5º e 6º, da Lei 11.101/2005 (u) Importante consignar que toda a assembleia será gravada. Os Senhores credores poderão obter cópia do 
Plano Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação de assembleia nos autos do processo, em consulta ao site do Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br), 
digitando o número do processo, ou no site da administração judicial (http://r4cempresarial.com.br/processo/caucho-metalproductos-do-brasilltda/). E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância futura, foi expedido o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 
15 de fevereiro de 2021. 

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A.
C.N.P.J. (M.F.)  Nº 61.068.557/0001-59

NIRE Nº 35.300.039.246
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS 

GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA E AVISO
Ficam convocados os senhores acionistas de 
BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A a se reunirem em 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a se 
realizarem no dia 29 de abril de 2021, às 10:00 horas, em 
sua sede social, na Avenida Vila Ema, 2208/58, São Paulo, 
SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) 
Tomada das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações fi nanceiras do 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020; b) 
Deliberações sobre o resultado do exercício; c) Eleição da 
Diretoria; d) Outros assuntos de interesse social. 
Encontranam-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede 
social em São Paulo/SP os documentos do Artigo nº 133 
da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 25 de Março de 2021.

CYRO DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR
Diretor Administrativo Financeiro





              
             

           
           

                     
    







32ª Vara Cível - 32º Ofício Cível Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1001367-
43.2017.8.26.0100. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, Juiz de Direito da 32ª Vara Cível, FAZ 
SABER a Unicadann Estética Ltda ME, CNPJ/MF 05.141.854/0001-01; Armando Cesar 
Soeiro, CPF/MF 878.198.48804 e Rosenei de Lima Costa, CPF/MF 266.101.04832, que nos 
autos da ação de Execução que lhes requer Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora 
sobre o lote de terreno nº 60, do loteamento Chácara Nova Boa Vista, distrito de Hortolândia, 
Comarca de Sumaré, com a área de 1.152,00m², matrícula nº 54.128 do CRI da Comarca de 
Sumaré/SP. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora 
por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereçam impugnação. Fica ainda 
Maria de Lima Costa, CPF/MF 265.981.848-78, coproprietária do imóvel, intimada da constrição. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. São Paulo, 25 de março de 2021. Eu, 
Escrevente, digitei. Eu, Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. Fabio de Souza Pimenta Juiz de Direito 

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 44643/20 - Pregão Eletrônico nº 34/21 - Interessado: Secretaria de Saúde - Objeto: 
Locação de equipamento de ultrassom seminovo. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
9h00 do dia 19 de abril de 2021 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 19 de 
abril de 2021 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 19/04/2021.
Processo nº 7169/21 - Pregão Eletrônico nº 52/21 - Interessado: Secretaria de ação Social - 
Objeto: Aquisição de veículo de passeio (zero quilometro). Recebimento das propostas dos lotes: 
até às 9h00 do dia 26 de abril de 2021 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 
26 de abril de 2021 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 26/04/2021.
Disponibilidade dos Editais: a partir de 01/04/2021, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 10168/21 – Chamamento nº 003/2021 - Publica-se o presente, destinado a seleção 
de pessoas jurídicas de direito privado, visando a realização de parcerias para a execução de 
projetos de qualificação profissional, através do Programa Empresa Amiga da Economia solidária, 
realizados pela Sec. Desenvolvimento e Fundo Social de Solidariedade. Fica fixada a data de 15 
de abril de 2021, até as 16h00, na Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico 
Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, para 
apresentação da documentação dos interessados.
Processo nº 5475/21 – Chamamento nº 004/19 - Aquisição de gêneros alimentícios, da 
agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, LEI N.º 11.947, DE 
16/07/2009, RESOLUÇÃO N.º 04 DO FNDE, DE 02/04/2015. A Prefeitura Municipal de Franca, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de IOGURTE da Agricultura Familiar, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 12 (doze) 
meses. Os Grupos Formais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda até o dia 20 de abril de 2021 às 14h30, nas dependências da Divisão de Licitações e 
Compras, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 – Bairro Cidade Nova, Franca – SP. 
Editais no site: www.franca.sp.gov.br

Franca, 30 de março de 2021.
Marcelo Henrique do Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1037704-60.2019.8.26.0100 - Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do 
contrato e devolução do dinheiro Requerente: LUÍS GUILHERME RIVA DOS SANTOS - Requerido: GABRIEL DIAS DE SOUZA E 
OUTROS - Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação 
editalícia requerida às fls. 722/725, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a MARCEL MAFRA BICALHO, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação AÇÃO DE RESCISÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS C/C 
RESTITUIÇÃO DE VALORES por LUÍS GUILHERME RIVA DOS SANTOS, alegando em síntese: "O autor celebrou acordo de 
investimentos no mercado financeiro com os réus. O requerido principal foi mentor de cursos de Trader para investidores e, em 
pesquisas realizadas, outros investidores e o autor descobriram que o nome utilizado pelo réu Marcelo Mattos, era falso, tratando-se de 
Marcel Mafra Bicalho, e que caíram em golpe. O Exequente socorre ao juízo para que os réus sejam condenados a pagar indenização 
e devolução do valor de R$ 88.660,76 (Oitenta e Oito Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Setenta e Seis Centavos) para Abril de 
2019." Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob 
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente 
edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 15 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0042574-26.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO REALI ZIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA 
SANTIAGO MUNHOZ, RG 198320085, CPF 101.756.428-00, com endereço à Rua Ataliba Euclides Vieira, 86, Jd Nilopolis, CEP 13089-
480, Campinas – SP e SILVANA SANTIAGO MUNHOZ, RG 19.832.111 e CPF n° 116.835.0008-57, que lhe foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de JOAO MESSIAS DA SILVEIRA, alegando em síntese: com 
alegações de confusão patrimonial ou desvio de finalidade, pois alega o requerente que a empresa executada MUNHOZ COMERCIO 
DEMATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, esquivou-se do cumprimento de sua obrigação e paralisou suas atividades, porém, deu 
continuidade ao seu negócio, utilizando de outra pessoa jurídica representada por um familiar, indicando sucessão empresarial . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 26 de novembro de 2020. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias. Processo 0058627-27.2019.8.26.0100 (Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica) 
processo principal 0044248-86.2016.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do 
Foro Central – Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a(o) aos sócios da Empresa CIRO ESTILO E MODA LTDA. a Sra. ZILENE RABELO 
NOLASCO DE FREITAS SILVA, CPF nº 423.339.206-10 e o Sr. MARCO ANTÔNIO FERREIRA, CPF nº 564.872.906-53 que os 
credores MAICON RAFAEL SACCHI E SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI ofereceu Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa 
executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de 
Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013649-74.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. .Faz Saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que SKR ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 54.436.647/0001-90 ajuizou AÇÃO DE 
CONTRAPROTESTO DE ALIENAÇÃO DE BENS contra DENISE DERANI GOMES, em razão da ação de protesto contra alienação 
de bens de nº 1110460-33.2020.8.26.0100, proposta pela ora Requerida, Denise Derani Gomes, em face da Requerente e do Espólio 
de Wadya Derani, relativo ao imóvel situado na Praia da Baleia, município de São Sebastião – SP, matrículas 20.191 e 36.287. Assim, 
para conservação e ressalva de direitos da Requerente, é a presente ação para fazer o contraprotesto de alienação de bens, conforme 
documentos anexos aos autos e para que seja dada ciência ao cartório de registro de imóvel competente, e para que no futuro ninguém 
alegue ignorância, expede-se o presente edital, o NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2021. 
 

COMARCA DE SANTOS/SP 
Edital de citação com prazo de 20 dias Processo 1019315-33.2018.8.26.0562. O Dr. José Wilson Gonçalves, Juiz de Direito da 5ª Vara 
Cível de Santos/SP.Faz Saber a ADILSON GREGÓRIO DE ALMEIDA, CPF nº 520.375.176-53 que HAPAG-LLOYD 
AKTIENGESELLSCHAFT neste ato representada, por LIBRA SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO LTDA. ajuizou ação de cobrança pelo 
procedimento Ordinário objetivando a cobrança de R$42.088,61 (Agosto/18) referente débitos relativos a Transporte Marítimo container 
FSCU 458.298-0. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou 
querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. Processo nº 1005002-70.2017.8.26.0152. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dr. Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ELIANE ISABEL DE 
OLIVEIRA, RG. 33.344.636-7, CPF 223.044.648-74, que D & D EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ajuizou ação de 
Execução de Título, objetivando receber o valor de R$ 70.672,22 (Abril/2019), conforme documentos anexados nos autos. Estando a 
executada em local ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para que em 3 dias úteis a fluir após o prazo supra pague o 
débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, onde foi deferido o arresto do imóvel descrito na matrícula nº 
103.657 do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia - SP, e será convertido em penhora, independentemente de termo conforme artigo 
830 parágrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias úteis para apresentação de embargos, sob as penas da Lei, ficando 
advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Nada Mais. Cidade de Cotia, aos 14 de dezembro de 2020. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1039887-20.2019.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito 
da 1ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP. Faz Saber a Pró Sinal - Industria e Comércio de Equipamentos Ltda, CNPJ sob nº 
11.498.055/0001-90, que PREMIER SINALIZAÇÃO LTDA, ajuizou ação de Consignação em pagamento, objetivando pagar o valor de 
R$ 1.657,97 (Agosto/2016), referente a uma duplicata mercantil por indicação, emitida em 29.07.2016 com vencimento em 05.08.2016, 
emitida pelo réu para pagamento pelo Autor, onde o mesmo não foi quitado à época, conforme documentos descritos e anexados aos 
autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo 
de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, 
nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1022356-87.2019.8.26.0007. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional VII – Itaquera/SP, Dr. ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SPS LOGISTICA 
E TRANSPORTES LTDA., CNPJ 07.741.741/0001-72, sito à Rua Agostino Togneri, 479, Jurubatuba - SP, que lhe foi proposta ação 
Monitória por Ticket Soluções Hdfgt S/a., objetivando a cobrança de R$ 191.637,14 (Setembro/2019), referente Contrato firmado com o 
Autor, para fornecimento de serviço de abastecimento aos seus funcionários, através do Sistema de Cartão Combustível. Deixou de 
efetuar o pagamento do serviço prestado referente (06) Notas Fiscais emitidas, conforme consta nos documentos anexados nos autos. 
Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, , a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo. No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0003750-37.2020.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PAULO CEZAR DE LIMA, 
(Qualificação Ignorada), e EDÍLEA MENEZES DE SANT’ANNA LIMA, RG. 8467963 e CPF. 052.311.038-37, que EM COLÉGIO 
UNIVERSITÁRIO DE TABOÃO DA SERRA LTDA - EPP, ajuizou ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora 
julgada procedente e condenou os executados ao pagamento de R$ 31.342,11, atualizado até (Outubro/2020), bem como o valor de 
R$ 928,00, à título de custas processuais e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando os 
executados em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, paguem o 
débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de 
Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os executados poderão apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo 
para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0003558-07.2020.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARISA ELISA PERCEVAL, RG 
17968724-4, CPF 132.352.548-38, que EM COLÉGIO UNIVERSITÁRIO DE TABOÃO DA SERRA LTDA – EPP, ajuizou ação de 
Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou a executada ao pagamento de R$ 5.628,38, 
atualizado até (Setembro/2020), bem como o valor de R$ 1.093,83, à título de custas processuais e demais cominações legais, nos 
termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando a executada em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de 
multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde a executada poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de 
penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1013361-94.2019.8.26.0004. O MMº Juíz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a GISLANE CALHEIROS 
FELISBINO, RG. 63.496.577-3-SP e CPF. 077.303.564-81, que VERA LÚCIA LOURENÇO BERNARDO BATISTA, RG. 5.215.310-
1-SP e CPF. 538.104.308-20, ajuizou ação de Cobrança, objetivando receber o valor de R$ 14.552,23 (Outubro/2019), onde a Autora 
locou o Apartamento nº 48 – Bloco 02, situado na Av. Santa Mônica, nº 593 – SP, e a executada deixou de pagar os locativos vencidos 
em 20/02/2018, 20/05/2018 a 20/07/2018 e 20/11/2018 a 20/02/2019 e o proporcional de 20/02/2019 a 25/02/2019, bem como as 
despesas acessórias, conforme documentos anexados nos autos. Estando a executada em local ignorado, expediu-se o presente 
edital de Citação para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e 
acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertida que será nomeado curador especial 
em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 
23 de março de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1116190-59.2019.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, MMº Juíz de 
Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a RAZEC SERVICOS DE INTERMEDIACOES FINANCEIRAS – 
EIRELI, CNPJ. 26.501.421/0001-90, na pessoa de seu representante legal, que KELVEN FONSECA GONÇALVES DIAS, advogado, 
inscrito na OAB/DF 38.044 e OAB/GO 40187, RG. 1752853 SSP/DF, e CPF. 824.886.811-72, ajuizou ação Monitória para cobrança 
de R$ 113.407,87 (Novembro/2019), onde o autor é credor do executado representado por meio de (02) cheques de nº 850025 e 
850026, ambos da agência 2168, Conta 56.087-1, Banco do Brasil (001) depositado e devolvido divergência ou insuficiência da 
assinatura (motivo 22), conforme documentos anexados nos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1024163-63.2019.8.26.0001. O MMº Juíz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DIOGO NAPOLIS DE CASTRO, RG. 29.452.116-
1 e CPF. 351.296.638-10, que LEONARDO KLEMM JUNIOR, ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento cumulada com 
Cobrança de Aluguéis, no valor de R$ 18.000,00 (Agosto/2019), referente o Contrato de Locação firmado entre as partes, do Imóvel 
situado na Rua Bananeira da Bandeira, 333 – casa 03 – SP, onde o réu desocupou o citado imóvel e encontra-se em atraso com os 
aluguéis vencidos desde 01/01/2019, perfazendo 08 meses de atraso, conforme documentos anexados nos autos. Estando o 
executado em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados 
pelo autor na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
NCPC.. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. S.Paulo, 17 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1061005-46.2013.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 21ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a UPGRADE COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICOS LTDA. (CNPJ. 08.100.856/0001-40), PEDRO ALCANTARA COSTA (CPF. 001.026.794-87) e GUSTAVO LUIZ 
WANDERLEY COSTA (CPF. 030.619.074-59), que GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA, ajuizou ação de Execução de Título para 
cobrança de R$ 52.443,54 (Agosto/2013), referente venda de Suprimentos de Informática a favor dos executados, onde foram emitidas 
(11) Duplicatas que não foram pagas nas datas combinadas, conforme documentos anexados nos autos. Estando os executados em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 
poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo 
nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2021. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0010021-94.2021.8.26.0100 (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1050555-73.2015.8.26.0100. O Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MMº Juíz de Direito da 29ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP. Faz Saber a R. DA S. LEITE CALÇADOS, CNPJ. 00.555.476/0001-99, na pessoa de seu representante legal, 
que BAR E LANCHES TURMA DO PIO LTDA, CNPJ. 54.452.552/0001-60, ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de 
Sentença, ora julgada procedente e condenou o executado ao pagamento de R$ 3.291,96, atualizado até (Março/2021), e demais 
cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de 
Sentença) e pena de multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o executado 
poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014397-82.2016.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 29ª Vara 
Cível do Foro Central/SP, Dra. Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LEANDRO AZEVEDO CUSTODIO, CPF 
425.390.508-08, que CONVEF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ. 58.919.903/0001-50, ajuizou ação de 
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança no valor de R$ 25.347,61 (Outubro/2020), conforme documentos descritos e anexados 
nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado no valor de R$ 1.204,12, os quais foram bloqueados, 
transferidos e penhorados nos autos supra. Estando o executado em local ignorado, expediu-se o presente edital de INTIMAÇÃO, para 
que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, 
sob pena de levantamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002053-22.2017.8.26.0654. O MMº Juiz de Direito da Vara Única do 
Foro de Vargem Grande Paulista/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEX DIAS 
COUTO, RG. 28.842.065-2, CPF 195.132.338-63, com endereço à Avenida Rui Barbosa, 1007, Centro, CEP 06311-001, Carapicuiba - 
SP, que lhe foi proposta ação de Execução por Villa Rica Empreendimentos Imobiliarios S/c Ltda, para cobrança de R$ 8.326,59 
(Dezembro/2017), referente o reparcelamento do saldo devedor, onde o réu deixou de pagar diversas parcelas relativas ao Lote nº 13 - 
Quadra N do Loteamento Villa Rica, conforme documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a 
sua Citação por Edital para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 
10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado 
e passado nesta cidade de Vargem Grande Paulista, aos 22 de fevereiro de 2021. 

D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1037704-60.2019.8.26.0100 - Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do 
contrato e devolução do dinheiro Requerente: LUÍS GUILHERME RIVA DOS SANTOS - Requerido: GABRIEL DIAS DE SOUZA E 
OUTROS - Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação 
editalícia requerida às fls. 722/725, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a MARCEL MAFRA BICALHO, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação AÇÃO DE RESCISÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS C/C 
RESTITUIÇÃO DE VALORES por LUÍS GUILHERME RIVA DOS SANTOS, alegando em síntese: "O autor celebrou acordo de 
investimentos no mercado financeiro com os réus. O requerido principal foi mentor de cursos de Trader para investidores e, em 
pesquisas realizadas, outros investidores e o autor descobriram que o nome utilizado pelo réu Marcelo Mattos, era falso, tratando-se de 
Marcel Mafra Bicalho, e que caíram em golpe. O Exequente socorre ao juízo para que os réus sejam condenados a pagar indenização 
e devolução do valor de R$ 88.660,76 (Oitenta e Oito Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Setenta e Seis Centavos) para Abril de 
2019." Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob 
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente 
edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 15 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0042574-26.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO REALI ZIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA 
SANTIAGO MUNHOZ, RG 198320085, CPF 101.756.428-00, com endereço à Rua Ataliba Euclides Vieira, 86, Jd Nilopolis, CEP 13089-
480, Campinas – SP e SILVANA SANTIAGO MUNHOZ, RG 19.832.111 e CPF n° 116.835.0008-57, que lhe foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de JOAO MESSIAS DA SILVEIRA, alegando em síntese: com 
alegações de confusão patrimonial ou desvio de finalidade, pois alega o requerente que a empresa executada MUNHOZ COMERCIO 
DEMATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, esquivou-se do cumprimento de sua obrigação e paralisou suas atividades, porém, deu 
continuidade ao seu negócio, utilizando de outra pessoa jurídica representada por um familiar, indicando sucessão empresarial . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 26 de novembro de 2020. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias. Processo 0058627-27.2019.8.26.0100 (Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica) 
processo principal 0044248-86.2016.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do 
Foro Central – Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a(o) aos sócios da Empresa CIRO ESTILO E MODA LTDA. a Sra. ZILENE RABELO 
NOLASCO DE FREITAS SILVA, CPF nº 423.339.206-10 e o Sr. MARCO ANTÔNIO FERREIRA, CPF nº 564.872.906-53 que os 
credores MAICON RAFAEL SACCHI E SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI ofereceu Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa 
executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de 
Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013649-74.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. .Faz Saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que SKR ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 54.436.647/0001-90 ajuizou AÇÃO DE 
CONTRAPROTESTO DE ALIENAÇÃO DE BENS contra DENISE DERANI GOMES, em razão da ação de protesto contra alienação 
de bens de nº 1110460-33.2020.8.26.0100, proposta pela ora Requerida, Denise Derani Gomes, em face da Requerente e do Espólio 
de Wadya Derani, relativo ao imóvel situado na Praia da Baleia, município de São Sebastião – SP, matrículas 20.191 e 36.287. Assim, 
para conservação e ressalva de direitos da Requerente, é a presente ação para fazer o contraprotesto de alienação de bens, conforme 
documentos anexos aos autos e para que seja dada ciência ao cartório de registro de imóvel competente, e para que no futuro ninguém 
alegue ignorância, expede-se o presente edital, o NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2021. 
 

COMARCA DE SANTOS/SP 
Edital de citação com prazo de 20 dias Processo 1019315-33.2018.8.26.0562. O Dr. José Wilson Gonçalves, Juiz de Direito da 5ª Vara 
Cível de Santos/SP.Faz Saber a ADILSON GREGÓRIO DE ALMEIDA, CPF nº 520.375.176-53 que HAPAG-LLOYD 
AKTIENGESELLSCHAFT neste ato representada, por LIBRA SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO LTDA. ajuizou ação de cobrança pelo 
procedimento Ordinário objetivando a cobrança de R$42.088,61 (Agosto/18) referente débitos relativos a Transporte Marítimo container 
FSCU 458.298-0. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou 
querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. Processo nº 1005002-70.2017.8.26.0152. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dr. Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ELIANE ISABEL DE 
OLIVEIRA, RG. 33.344.636-7, CPF 223.044.648-74, que D & D EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ajuizou ação de 
Execução de Título, objetivando receber o valor de R$ 70.672,22 (Abril/2019), conforme documentos anexados nos autos. Estando a 
executada em local ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para que em 3 dias úteis a fluir após o prazo supra pague o 
débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, onde foi deferido o arresto do imóvel descrito na matrícula nº 
103.657 do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia - SP, e será convertido em penhora, independentemente de termo conforme artigo 
830 parágrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias úteis para apresentação de embargos, sob as penas da Lei, ficando 
advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Nada Mais. Cidade de Cotia, aos 14 de dezembro de 2020. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1039887-20.2019.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito 
da 1ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP. Faz Saber a Pró Sinal - Industria e Comércio de Equipamentos Ltda, CNPJ sob nº 
11.498.055/0001-90, que PREMIER SINALIZAÇÃO LTDA, ajuizou ação de Consignação em pagamento, objetivando pagar o valor de 
R$ 1.657,97 (Agosto/2016), referente a uma duplicata mercantil por indicação, emitida em 29.07.2016 com vencimento em 05.08.2016, 
emitida pelo réu para pagamento pelo Autor, onde o mesmo não foi quitado à época, conforme documentos descritos e anexados aos 
autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo 
de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, 
nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1022356-87.2019.8.26.0007. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional VII – Itaquera/SP, Dr. ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SPS LOGISTICA 
E TRANSPORTES LTDA., CNPJ 07.741.741/0001-72, sito à Rua Agostino Togneri, 479, Jurubatuba - SP, que lhe foi proposta ação 
Monitória por Ticket Soluções Hdfgt S/a., objetivando a cobrança de R$ 191.637,14 (Setembro/2019), referente Contrato firmado com o 
Autor, para fornecimento de serviço de abastecimento aos seus funcionários, através do Sistema de Cartão Combustível. Deixou de 
efetuar o pagamento do serviço prestado referente (06) Notas Fiscais emitidas, conforme consta nos documentos anexados nos autos. 
Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, , a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo. No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0003750-37.2020.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PAULO CEZAR DE LIMA, 
(Qualificação Ignorada), e EDÍLEA MENEZES DE SANT’ANNA LIMA, RG. 8467963 e CPF. 052.311.038-37, que EM COLÉGIO 
UNIVERSITÁRIO DE TABOÃO DA SERRA LTDA - EPP, ajuizou ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora 
julgada procedente e condenou os executados ao pagamento de R$ 31.342,11, atualizado até (Outubro/2020), bem como o valor de 
R$ 928,00, à título de custas processuais e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando os 
executados em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, paguem o 
débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de 
Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os executados poderão apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo 
para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0003558-07.2020.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARISA ELISA PERCEVAL, RG 
17968724-4, CPF 132.352.548-38, que EM COLÉGIO UNIVERSITÁRIO DE TABOÃO DA SERRA LTDA – EPP, ajuizou ação de 
Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou a executada ao pagamento de R$ 5.628,38, 
atualizado até (Setembro/2020), bem como o valor de R$ 1.093,83, à título de custas processuais e demais cominações legais, nos 
termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando a executada em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de 
multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde a executada poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de 
penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1013361-94.2019.8.26.0004. O MMº Juíz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a GISLANE CALHEIROS 
FELISBINO, RG. 63.496.577-3-SP e CPF. 077.303.564-81, que VERA LÚCIA LOURENÇO BERNARDO BATISTA, RG. 5.215.310-
1-SP e CPF. 538.104.308-20, ajuizou ação de Cobrança, objetivando receber o valor de R$ 14.552,23 (Outubro/2019), onde a Autora 
locou o Apartamento nº 48 – Bloco 02, situado na Av. Santa Mônica, nº 593 – SP, e a executada deixou de pagar os locativos vencidos 
em 20/02/2018, 20/05/2018 a 20/07/2018 e 20/11/2018 a 20/02/2019 e o proporcional de 20/02/2019 a 25/02/2019, bem como as 
despesas acessórias, conforme documentos anexados nos autos. Estando a executada em local ignorado, expediu-se o presente 
edital de Citação para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e 
acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertida que será nomeado curador especial 
em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 
23 de março de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1116190-59.2019.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, MMº Juíz de 
Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a RAZEC SERVICOS DE INTERMEDIACOES FINANCEIRAS – 
EIRELI, CNPJ. 26.501.421/0001-90, na pessoa de seu representante legal, que KELVEN FONSECA GONÇALVES DIAS, advogado, 
inscrito na OAB/DF 38.044 e OAB/GO 40187, RG. 1752853 SSP/DF, e CPF. 824.886.811-72, ajuizou ação Monitória para cobrança 
de R$ 113.407,87 (Novembro/2019), onde o autor é credor do executado representado por meio de (02) cheques de nº 850025 e 
850026, ambos da agência 2168, Conta 56.087-1, Banco do Brasil (001) depositado e devolvido divergência ou insuficiência da 
assinatura (motivo 22), conforme documentos anexados nos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1024163-63.2019.8.26.0001. O MMº Juíz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DIOGO NAPOLIS DE CASTRO, RG. 29.452.116-
1 e CPF. 351.296.638-10, que LEONARDO KLEMM JUNIOR, ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento cumulada com 
Cobrança de Aluguéis, no valor de R$ 18.000,00 (Agosto/2019), referente o Contrato de Locação firmado entre as partes, do Imóvel 
situado na Rua Bananeira da Bandeira, 333 – casa 03 – SP, onde o réu desocupou o citado imóvel e encontra-se em atraso com os 
aluguéis vencidos desde 01/01/2019, perfazendo 08 meses de atraso, conforme documentos anexados nos autos. Estando o 
executado em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados 
pelo autor na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
NCPC.. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. S.Paulo, 17 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1061005-46.2013.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 21ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a UPGRADE COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICOS LTDA. (CNPJ. 08.100.856/0001-40), PEDRO ALCANTARA COSTA (CPF. 001.026.794-87) e GUSTAVO LUIZ 
WANDERLEY COSTA (CPF. 030.619.074-59), que GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA, ajuizou ação de Execução de Título para 
cobrança de R$ 52.443,54 (Agosto/2013), referente venda de Suprimentos de Informática a favor dos executados, onde foram emitidas 
(11) Duplicatas que não foram pagas nas datas combinadas, conforme documentos anexados nos autos. Estando os executados em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 
poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo 
nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2021. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0010021-94.2021.8.26.0100 (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1050555-73.2015.8.26.0100. O Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MMº Juíz de Direito da 29ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP. Faz Saber a R. DA S. LEITE CALÇADOS, CNPJ. 00.555.476/0001-99, na pessoa de seu representante legal, 
que BAR E LANCHES TURMA DO PIO LTDA, CNPJ. 54.452.552/0001-60, ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de 
Sentença, ora julgada procedente e condenou o executado ao pagamento de R$ 3.291,96, atualizado até (Março/2021), e demais 
cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de 
Sentença) e pena de multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o executado 
poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014397-82.2016.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 29ª Vara 
Cível do Foro Central/SP, Dra. Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LEANDRO AZEVEDO CUSTODIO, CPF 
425.390.508-08, que CONVEF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ. 58.919.903/0001-50, ajuizou ação de 
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança no valor de R$ 25.347,61 (Outubro/2020), conforme documentos descritos e anexados 
nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado no valor de R$ 1.204,12, os quais foram bloqueados, 
transferidos e penhorados nos autos supra. Estando o executado em local ignorado, expediu-se o presente edital de INTIMAÇÃO, para 
que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, 
sob pena de levantamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002053-22.2017.8.26.0654. O MMº Juiz de Direito da Vara Única do 
Foro de Vargem Grande Paulista/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEX DIAS 
COUTO, RG. 28.842.065-2, CPF 195.132.338-63, com endereço à Avenida Rui Barbosa, 1007, Centro, CEP 06311-001, Carapicuiba - 
SP, que lhe foi proposta ação de Execução por Villa Rica Empreendimentos Imobiliarios S/c Ltda, para cobrança de R$ 8.326,59 
(Dezembro/2017), referente o reparcelamento do saldo devedor, onde o réu deixou de pagar diversas parcelas relativas ao Lote nº 13 - 
Quadra N do Loteamento Villa Rica, conforme documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a 
sua Citação por Edital para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 
10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado 
e passado nesta cidade de Vargem Grande Paulista, aos 22 de fevereiro de 2021. 

A11gazetasp.com.br
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018979-02.2016.8.26.0529. A MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dra.
Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DILSON MOTTA, RG 362921003,
CPF 816.728.887-00, que lhe foi proposta uma AÇÃO MONITÓRIA por parte de SOCIEDADE
EDUCACIONAL BRICOR LTDA., alegando em síntese: que é credora da importância total de R$
37.400,42, decorrente de serviços educacionais prestados no ano letivo de 2012 e 2013, aos quatro
filhos do requerido, onde estiveram matriculados, além das solicitações de matrículas e requerimentos
de transferência para outra escola, no entanto, alega a requerente que não logrou êxito no recebimento
da contraprestação devida. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento no valor indicado na
inicial, acrescido de 5% do valor da causa à título de honorário advocatícios. Nos termos do art.
701, §1º, do CPC, o(a) requerido(a) ficará isento(a) do pagamento de custas processuais caso cumpra
o pagamento no dentro do prazo estipulado. No mesmo prazo, a ré poderá oferecer a sua defesa,
através de embargos à ação monitória (CPC, art. 702). Não sendo contestada a ação, o(a) requerido(a)
será considerado(a) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de
Parnaiba, aos 08 de fevereiro de 2021.

40ª VARA CÍVEL CENTRAL - SP - Praça João Mendes s/nº - 12º andar - salas nº
1227/1229 -  Cent ro  -  CEP 01501-900 -  Fone:  2171-6263 -  e -ma i l :
sp40cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1113821-63.2017.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. JANE FRANCO MARTINS, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CLÉCIO ANDRE LOCH, RG 50653427, CPF 036.838.609-01, que
lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por parte de ADHEMAR
HISASHI MATSUI, na qual foi manifestado o pedido de exclusão da corré EDILENE
BARBOSA MOREIRA do pólo passivo da relação processual, cuja desistência foi
homologada. Assim, estando o réu Clecio André Lochem lugar incerto e não
sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL para que tome ciência da
exclusão supra mencionada, nos termos e para os fins do disposto no artigo
335, § 2º do Código de Processo Civil, razão pela qual expede-se o presente, por
extrato, com o prazo de 20 dias, o qual será afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidadede São Paulo, aos 22 de março de 2021.

INTL FCStone Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - CNPJ 62.090.873/0001-90
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Apresentação: Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações contábeis da INTL FCStone Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (DTVM) do exercício findo em 31 de dezembro de 2020, acrescidas das notas explicativas e do relatório dos auditores 
independentes. Desempenho: No exercício findo em 31 de dezembro de 2020, a DTVM apresentou um lucro de R$ 7.940 mil (R$ 4.619 mil no exercício findo em 31 de dezembro de 2019). Negócios: Como parte das estratégias da Instituição para ampliação de seu portifólio de produtos e serviços financeiros no país, em maio 
de 2017 foi aprovado pela Brasil Bolsa Balcão (B3) o pleito para habilitação das autorizações de acesso da DTVM para Participante de Negociação Pleno (PNP), Agente de Compensação Próprio e Membro de Compensação Tipo 2, originando um aumento de capital da ordem de R$ 21.141 mil visando viabilizar as adequações de 
infraestrutura requeridas para atendimento à plataforma global de clientes da INTL FCStone e em especial clientes Institucionais. Em julho de 2017, foi promovido novo aumento de capital da ordem de R$ 10.015 mil visando constituir o INTL FCStone Banco de Câmbio S.A. (Banco), com controle direto 100% detido pela DTVM, cujo 
pleito de autorização para constituição e funcionamento foi aprovada pelo BACEN em março de 2018 iniciando suas operações de câmbio pronto nos mercados primário e secundário em abril de 2018. Em junho de 2020 foi promovido novo aumento de capital da ordem de R$ 2.052 mil vindos da INTL Participações Ltda., controladora 
da DTVM. Sendo assim, no exercício findo em 31 de dezembro de 2020, o capital social da DTVM era de R$ 40.103 mil. COVID-19: Em 11 de março de 2020, a OMS - ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE declarou o surto de COVID-19 como pandemia. Em função dessa declaração, viagens internacionais e a mobilização de 
pessoas foram drasticamente reduzidas. Com os dados disponíveis na data de publicação destas demonstrações contábeis e em decorrência das fortes oscilações macroeconômicas vividas pelo País e no mundo, não é possível definir o limite dos impactos desta Pandemia. Até a data da publicação destas demonstrações contábeis, 
não foram identificados impactos relevantes para o desempenho das atividades da INTL FCStone Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. no Brasil.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Passivo Nota 2020 2019
Circulante  28.990 7.399
Outras obrigações  28.990 7.399
 Sociais e estatutárias 11.a 1.977 1.074
 Fiscais e previdenciárias 11.b 2.162 694
 Negociação e intermediação de valores 6 22.130 5.079
 Diversas  2.721 552

Não circulante  61.593 51.601

Patrimônio líquido 12 61.593 51.601
 Capital social
  De domiciliados no país  40.103 38.051
 Reservas de lucros
  Legais  1.318 921
  Estatutárias  20.172 12.629

Total do passivo  90.583 59.000

Ativo Nota 2020 2019
Circulante  74.272 44.824
Disponibilidades 4 281 225
Aplicações interfinanceiras de liquidez 4 31.068 7.404
 Aplicações em operações compromissadas  31.068 7.404
Títulos e valores mobiliários 5 34.080 30.991
 Carteira própria  11.917 10.087
 Vinculados à prestação de garantias  22.163 20.904
Outros créditos  8.843 6.204
 Negociação e intermediação de valores 6 2.697 3.266
 Rendas a receber 7 4.323 2.398
 Diversos 8 1.823 540
Não circulante  16.311 14.176
Realizável a longo prazo  16.311 14.176
Investimentos  15.662 13.417
 Participação em controladas e coligadas 9 15.656 13.411
 Títulos patrimoniais  6 6
Imobilizado de uso 10 649 759
 Móveis e equipamentos  770 707
 Benfeitorias em imóveis de terceiros  522 522
 ( - ) Depreciações acumuladas  (643) (470)
Total do ativo  90.583 59.000

1. Contexto operacional: Em junho de 2010, o grupo norte-americano StoneX 
Group Inc. (www.stonex.com) adquiriu 100% das quotas do capital da Aporte Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. através de Contrato Particular de 
Alienação de Quotas. O pedido de aprovação de transferência de controle e de 
participação estrangeira no Sistema Financeiro Nacional foi aprovado pela Presi-
dência da República em janeiro de 2012, seguido da concretização da operação 
de aquisição e sua liquidação financeira em fevereiro de 2012. Em maio de 2012, o 
Banco Central do Brasil aprovou a transferência de controle da Aporte Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. para a StoneX Group Inc., bem como (i.) a 
mudança de sua denominação social para INTL FCStone Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (DTVM), (ii.) a transferência de sua sede social para São 
Paulo e (iii.) a eleição dos novos administradores nomeados pela StoneX Group 
Inc. Em maio de 2017, a Brasil Bolsa Balcão (B3) habilitou as autorizações de 
acesso da DTVM como Participante de Negociação Pleno (PNP), Agente de Com-
pensação Próprio e Membro de Compensação Tipo 2 em linha com a estratégia 
do grupo no país para o oferecimento de uma plataforma completa de serviços nos 
mercados BM&F e Bovespa. Com o objetivo de ampliar sua presença nos merca-
dos de câmbio pronto primário e secundário, a INTL FCStone apresentou em junho 
de 2015, pleito de constituição e autorização para funcionamento do INTL FCStone 
Banco de Câmbio S.A. (Banco), subsidiária integral da DTVM. Em atendimento ao 
pleito realizado, em ofício datado de 21 de julho de 2017, o BACEN emitiu parecer 
favorável à sua constituição e, posteriormente em ofício datado de 26 de fevereiro 
de 2018, comunicou a constatação da compatibilidade da estrutura organizacio-
nal apresentada pela INTL FCStone. Em 15 de março de 2018, foi publicado em 
Diário Oficial a aprovação para funcionamento do Banco, que iniciou suas ativida-
des em 2 de abril de 2018. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Leis nº 6.404/76, 
11.638/07 e 11.941/09, associadas às normas e instruções do Banco Central do 
Brasil (BACEN) e Conselho Monetário Nacional (CMN) consubstanciadas no Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), que considera 
os pronunciamentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
Em atendimento ao disposto no artigo 7º da Resolução nº 4.720/19 do CMN, a 
Administração da Instituição, declara de forma explícita e sem reserva, que as De-
monstrações Financeiras estão em conformidade com a regulamentação emanada 
do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). As 
demonstrações contábeis estão sendo apresentadas conforme determinado pela 
Resolução BCB nº 02 de 12/08/20, emitida pelo Banco Central do Brasil, sendo 
assim, o Balanço Patrimonial ao final do período corrente deve ser comparado 
com o Balanço Patrimonial do final do exercício social imediatamente anterior; e 
as demais demonstrações devem ser comparadas com as relativas aos mesmos 
períodos do exercício social anterior para as quais foram apresentadas. Na elabo-
ração das demonstrações contábeis foram utilizadas estimativas e premissas na 
determinação dos montantes de certos ativos, passivos, receitas e despesas de 
acordo com as práticas contábeis vigentes no Brasil. Essas estimativas e premis-
sas foram consideradas na mensuração de passivos e na seleção do prazo de vida 
útil de certos ativos. Os resultados efetivos podem ser diferentes das estimativas 
e premissas adotadas. As demonstrações contábeis da entidade foram apresenta-
das na moeda do ambiente econômico primário na qual a entidade opera (moeda 
funcional), expressa em Reais, moeda funcional da INTL FCStone Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. A taxa utilizada para conversão em moeda 
estrangeira é a taxa de câmbio vigente na data de encerramento do balanço para 
operações à vista divulgada pelo BACEN. As demonstrações contábeis relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foram aprovadas pela Administração 
na data de 25 de março de 2021. 3. Principais práticas contábeis: a. Apuração 
do resultado: É apurado pelo regime de competência. b. Estimativas contábeis: 
Na preparação das demonstrações contábeis foram utilizadas estimativas e pre-
missas na determinação do valor de certos ativos, passivos, receitas e despesas 
de acordo com as práticas contábeis vigentes no Brasil, que se basearam em fa-
tores objetivos e subjetivos e levaram em consideração o julgamento da Admi-
nistração para sua determinação. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores divergentes devido à subjetividade inerente 
ao processo de sua determinação. A  Administração revisa as estimativas e pre-
missas pelo menos semestralmente. c. Ativos e passivos circulantes e a longo 
prazo: Demonstrados pelo custo de aquisição, incluindo os rendimentos e as va-
riações monetárias e cambiais auferidos, deduzido, quando aplicável, das corres-
pondentes provisões para perdas ou ajustes ao valor de mercado. d. Títulos e 
valores mobiliários: Em 31 de dezembro de 2020, a DTVM possuía posições em 
Títulos Públicos Federais do Tesouro Nacional, cuja liquidez é diária. Os valores 
estão ajustados ao valor de mercado em atendimento a Circular nº 3.068/01. Em 
31 de dezembro de 2020, a DTVM não possuía posições em derivativos. e. Nego-
ciação e intermediação de valores: Os saldos são demonstrados pelos valores 
das operações de compra ou venda de TVM e instrumentos financeiros derivativos 
realizados junto a B3 - Brasil, Bolsa, Balcão, por conta de clientes, pendentes de 
liquidação dentro do prazo previsto pela legislação em vigor. f. Permanente: i. In-
vestimentos: Conforme divulgado no Diário Oficial da União datado de 15 de mar-
ço de 2018 e Ofício 4.573 de 21 de março de 2018, foi aprovado o pleito da INTL 
FCStone Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (DTVM) de autoriza-
ção para constituição e funcionamento do INTL FCStone Banco de Câmbio S.A. 
(Banco), com controle direto 100% detido pela DTVM. É demonstrado ao custo de 
aquisição, combinando participações em sociedades controladas, em proporção 
ao valor do patrimônio líquido contábil dessas controladas, avaliadas pelo método 
da equivalência patrimonial (MEP). ii. Imobilizado: Os ativos imobilizados são, em 
sua maioria, móveis e equipamentos e benfeitorias em imóveis de terceiros, sendo 
registrados pelo custo de aquisição ou formação e depreciado pelo método linear 
considerando as taxas que contemplam a vida útil econômica dos bens. g. Provi-
são para imposto de renda e contribuição social: A provisão para o Imposto de 
Renda (IR) corrente, quando aplicável, é constituída à alíquota de 15% do lucro tri-
butável, acrescida de adicional de 10% sobre os lucros que excederem R$ 240 mil 
no ano. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) corrente foi calculada 
à alíquota de 15%, conforme artigo 1º da Lei nº 13.169/15. 4. Caixa e equivalentes 
de caixa: São representados por disponibilidades em moeda nacional, aplicações 
interfinanceiras de liquidez no mercado aberto em operações compromissadas las-
treadas em títulos públicos, com prazo igual ou inferior a 90 dias.
  2020 2019
Disponibilidades 281 225
Aplicações em operações compromissadas 31.068 7.404
Total 31.349 7.629

5. Títulos e valores mobiliários: Classificação e composição da carteira:
Títulos     Vencimento Categoria                                               2020    2019
LFT 01/03/2020 Carteira própria - livres - 2.366
LFT 01/03/2022 Carteira própria - livres - 503
LFT 01/03/2025 Carteira própria - livres 7.380 7.218
LFT 01/09/2025 Carteira própria - livres 2.415 -
LFT 01/03/2026 Carteira própria - livres 2.122 -
LFT 01/03/2022 Vinculados à prestação de garantias 559 42
LFT 01/09/2022 Vinculados à prestação de garantias 5.842 5.694
FILCB (a)  Vinculados à prestação de garantias 15.762 15.168
Total   34.080 30.991
(a) Cotas do Fundo de Investimento de Liquidez da Câmara B3, composto ba-
sicamente por títulos de renda fixa e buscará rentabilidade próxima àquela do 
Certificado de Depósito Interbancário (CDI). 6. Negociação e intermediação de 
valores: Referem-se aos valores pendentes de liquidação de operações de clien-
tes no mercado futuro e de ações, na B3, registrados em outros créditos / outras 
obrigações, com prazo de liquidação entre 1 e 2 dias úteis.
  2020 2019
  Ativo (Passivo) Ativo (Passivo)
Diretores - (59) - (108)
Pessoa física 5 (3.115) - (693)
Pessoa jurídica 557 (18.956) 3.266 (3.740)
Agente de compensação 2.135 - - (538)
Total 2.697 (22.130) 3.266 (5.079)
7. Rendas a receber: Referem-se, substancialmente, a receitas de prestação de 
serviços com partes relacionadas no montante de R$ 4.323 mil (R$ 2.398 mil no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019).
8. Diversos: 2020 2019
Créditos tributários (nota 15.b) 1.301 143
Impostos a compensar 463 313
Adiantamentos e antecipações salariais 59 84
Total 1.823 540
9. Participação em controladas e coligadas: Referem-se a controle direto in-
tegral no capital do INTL FCStone Banco de Câmbio S.A. ajustado pelo método 
de equivalência patrimonial (MEP), cuja autorização do pleito para funcionamento 
foi publicada em 15 de março de 2018, no Diário Oficial da União, com início de 
suas operações em abril de 2018. Em Assembléia Geral Extraordinária do INTL 
FCStone Banco de Câmbio S.A., realizada em 15 de maio de 2020, foi aprovada 
a distribuição de dividendos no valor de R$ 2.000 mil, referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2019, pagos à DTVM. Para melhor entendimen-
to, apresentaremos o comparativo entre os períodos de 31/12/2020, 30/06/2020, 
31/12/2019 e 30/06/2019:
  31/12/2020 30/06/2020 31/12/2019 30/06/2019
Participação no capital
 integralizado (%) 100% 100% 100% 100%
Patrimônio líquido 15.656 13.194 13.411 13.713
Lucro líquido do período 4.245 1.783 2.597 2.899
Dividendos (2.000) (2.000) (2.500) (2.500)
Valor contábil do investimento 15.656 13.194 13.411 13.713
Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020, conforme Resolução nº 
4.820/20 do CMN, considerando os potenciais efeitos da pandemia do Coronaví-
rus (Covid-19) sobre o SFN em 2020 e, com entendimento de nossa área Jurídica 
amparada pela Lei das Sociedades Anônimas, foi definido pelos sócios controla-
dores do Banco, a não distribuição de dividendos.
10. Imobilizado de uso: 2020 2019
Móveis e equipamentos de uso 770 707
Benfeitorias em imóveis de terceiros 522 522
Depreciações acumuladas (643) (470)
Total 649 759
Movimentação do Imobilizado: Móveis e Benfeitorias em
  equipamentos imóveis de terceiros
Saldo em 31/12/2019 707 522
Adições 63 -
Baixas - -
Saldo em 31/12/2020 770 522
No exercício encerrado não foram constatadas perdas no valor recuperável dos 
ativos (“impairment”). 11. Outras obrigações: a. Sociais e estatutárias: A DTVM 
possui programa de participação nos lucros e/ou resultados para seus funcio-
nários. O montante de R$ 1.977 mil (R$ 1.074 mil no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019) foi provisionado para fins de distribuição. b. Fiscais e previ-
denciárias: O montante de R$ 2.162 mil (R$ 694 mil no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019) refere-se a tributos retidos, sobre o lucro e encargos provi-
sionados. 12. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 17 de julho de 2017, foi 
aprovado pelo BACEN o aumento de capital de 10.015 mil quotas no valor de R$ 
1,00 cada, totalmente integralizadas na data do balanço, por quotistas domicilia-
dos no país totalizando o capital social de R$ 38.051 mil. Este aumento de capital 
foi originado pelo pleito de constituição e funcionamento do Banco. Em junho de 
2020 foi promovido novo aumento de capital da ordem de R$ 2.052 mil vindos da 
INTL Participações Ltda., controladora da DTVM. Sendo assim, no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2020, o capital social da DTVM era de R$ 40.103 mil. b. 
Reserva de lucros: i. Reserva legal: A reserva legal será constituída obrigatoria-
mente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até o limite de 20% do capital 
social. A reserva poderá deixar de ser constituída quando, acrescida do montante 
das reservas de capital, atingir 30% do capital social. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020 o saldo da reserva legal era de R$ 1.318 mil (R$ 921 mil no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019). ii. Reserva estatutária: A reserva 
estatutária será constituída pelo valor do lucro líquido subtraído da constituição 
da reserva legal no final do exercício. No exercício findo em 31 de dezembro de 
2020 o saldo da reserva estatutária era de R$ 20.172 mil (R$ 12.629 mil no exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2019). 13. Remuneração do pessoal chave 
da Administração: No exercício findo em 31 de dezembro de 2020, a DTVM 
despendeu o montante de R$ 1.162 mil, como remuneração às pessoas chave 
da Administração (R$ 1.211 mil no exercício findo em 31 de dezembro de 2019). 
14. Transações com partes relacionadas: Os saldos registrados na rubrica re-
ceita de prestação de serviços são, substancialmente, compostas por transações 
com empresas do grupo no Brasil e no exterior em conformidade com as normas 
vigentes.

 2020 2019
 Ativo (Passivo) Receitas (Despesas) Ativo (Passivo) Receitas (Despesas)
INTL FCStone Markets 3.873 - 5.276 - 2.091 - 4.844 -
INTL FCStone Financial Inc. 165 - - - 128 - 33 -
FCStone Consultoria 28 (7) 70 (67) - (5) 152 (109)
INTL FCStone Banco de Câmbio 257 (2) 2.556 (21) 179 - 3.044 (46)
Total 4.323 (9) 7.902 (88) 2.398 (5) 8.073 (155)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

15. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro: a. Demonstração 
do cálculo de IRPJ e CSLL:
  2020 2019
Resultado líquido antes da tributação sobre o lucro (i) 10.822 6.445
IRPJ e CSLL às alíquotas vigentes (4.328) (2.578)
Efeito das adições e exclusões no cálculo de tributos:
Sobre despesas indedutíveis e receitas não tributáveis 1.354 685
Incentivos fiscais 69 44
Demais ajustes 24 24
Total das despesas de IRPJ e CSLL no exercício (2.881) (1.825)
(i) Deduzido de participações nos lucros. b. Composição do crédito tributário:
  2020 2019
  IRPJ CSLL Total Total
Diferenças temporárias:
MTM 21 13 34 -
Provisão para contingências 525 315 840 -
Provisão para pagamento de PLR 267 160 427 143
Total do crédito tributário 813 488 1.301 143
c. Movimentação do crédito tributário: 2020 2019
Saldo inicial 143 103
Constituição/(reversão):
Em contrapartida de resultado do exercício 1.158 40
Saldo final 1.301 143
Esses valores encontram-se apresentados na rubrica “Diversos”. 16. Contingên-
cias: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, contingên-
cias passivas e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios defini-
dos na Resolução nº 3.823/08 do CMN e Carta-Circular nº 3.429/10 do BACEN. a. 
Passivo contingente e obrigação legal: A Instituição possuía em dezembro de 
2020 um processo judicial movido por terceiros com registro e relacionado a fatos 
geradores anteriores à data do balanço especial de fechamento para aquisição da 
Aporte DTVM Ltda. (Aporte) em junho de 2010 pelo Grupo INTL FCStone no Bra-
sil em ações de natureza cível, com responsabilidade solidária passiva entre a 
DTVM e os demais 13 réus. O contrato de compra e venda da Aporte previa direi-
to de regresso, onde perdas advindas deste ou qualquer processo relacionado a 
eventos anteriores à aquisição da Aporte são de responsabilidade dos sócios an-
teriores. Até a publicação destas demonstrações contábeis, parte dos réus reali-
zaram pagamentos. A Aporte, na figura de réu solidário, foi condenada ao paga-
mento da diferença em caso de réus não cumprirem os pagamentos, após o pro-
cesso de cobrança com prazo de 2 anos após o trânsito em julgado da sentença, 
portanto, até 23 de junho de 2022. Desta forma, a Administração da Instituição 
optou, de forma conservadora, por efetuar provisão parcial no valor de R$ 2.100 
mil. b. Contingência ativa: A DTVM possuía em dezembro de 2020 um processo 
judicial ativo de natureza cível com valor acima de R$ 400 mil (aguardando cálcu-
lo da Contadoria Judicial). Na opinião de consultores jurídicos externos, em de-
zembro de 2020, este processo estava classificado com risco de perda remoto. 
17. Compliance e PLD-FT: É nosso compromisso atuar continuamente para as-
segurar a conformidade às regulamentações vigentes através, inclusive, do com-
bate à eventuais práticas abusivas no mercado de valores e capitais ou relaciona-
das aos crimes de Lavagem de Dinheiro, Financiamento ao Terrorismo e Corrup-
ção envolvendo nossas operações, atividades ou relacionamentos. 18. Gerencia-
mento de riscos: GIR (Gestão Integrada de Riscos): A Resolução nº 4.557/17 
do CMN dispõe sobre a estrutura de gerenciamento integrado de riscos e a estru-
tura de gerenciamento de capital (GIR), conforme segue: a. Risco operacional: 
O risco operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resul-
tantes de falhas, deficiências ou inadequações de processos internos, pessoas e 
sistemas ou eventos externos, incluindo o risco legal associado à inadequação ou 
deficiência em contratos firmados pela instituição, às sanções em razão de des-
cumprimento de dispositivos legais e às indenizações por danos a terceiros decor-
rentes de suas atividades. A Instituição dispõe de política e estrutura de gerencia-
mento de risco operacional, capaz de identificar, avaliar, monitorar, controlar e 
mitigar os riscos associados a suas atividades através de processo de auto ava-
liação de riscos e controles, captura e registro de incidentes e perdas operacio-
nais, monitoramento de ações corretivas e indicadores de riscos, além de proces-
so estruturado de comunicação através de comitês. A estrutura de gerenciamento 
de riscos e suas ferramentas são compatíveis com a natureza e complexidade das 
atividades da Instituição. Este processo visa garantir a qualidade do ambiente de 
controles internos e garante a aderência às diretrizes locais e globais e regula-
mentação vigente. b. Risco de mercado: O risco de mercado é definido como a 
possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de flutuação nos valores de 
mercado de instrumentos detidos pela Instituição, o que inclui o risco de variação 
das taxas de juros, preços de ações, risco de variação cambial e preço das mer-
cadorias (commodities). A Instituição possui uma estrutura de gerenciamento de 
risco de mercado segregada das áreas de negócios proporcionando suficiente 
independência e autonomia para desempenho de suas atividades. A estrutura de 
gerenciamento de risco de mercado conta com políticas, procedimentos, papéis e 
responsabilidades, assim como metodologias e ferramentas que auxiliam o geren-
ciamento de risco na Instituição. A área de gerenciamento de risco de mercado 
estabelece limites que asseguram o alinhamento das exposições ao risco de mer-
cado com o apetite de risco da Instituição e monitora continuamente os níveis de 
risco de mercado através de relatórios de estresse e sensibilidade. c. Risco de 
liquidez: O risco de liquidez é definido como a possiblidade de a instituição não 
ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações e possiblidade de a institui-
ção não conseguir negociar a preço de mercado determinadas posições. A Insti-
tuição possui uma estrutura de gerenciamento de risco de liquidez segregada das 
áreas de negócios proporcionando suficiente independência e autonomia para 
desempenho de suas atividades. A estrutura de gerenciamento de risco de liqui-
dez conta com políticas, procedimentos, papéis e responsabilidades, assim como 
metodologias e ferramentas que auxiliam o gerenciamento de risco na Instituição. 
Em complemento, a área de gerenciamento de risco de liquidez monitora o fluxo 

de caixa e a composição dos recursos disponíveis, os limites mínimos de liquidez, 
o colchão de liquidez e fornece diretrizes para o gerenciamento e mitigação do 
risco de liquidez, além de contemplar o plano de contingência para situações de 
estresse. d. Risco de crédito: O risco de crédito é definido como a probabilidade 
de inadimplência da contraparte que ocorre quando a mesma não efetua o paga-
mento de suas obrigações ou quando ocorre a redução de ganhos esperados em 
decorrência de deterioração creditícia da contraparte. A Instituição possui políticas 
e procedimentos visando mitigar riscos associados a capacidade dos clientes de 
gerarem recursos suficientes para honrarem suas obrigações e aprovação, de 
forma independente, dos limites de crédito atribuídos aos clientes. Essa mitigação 
do risco de crédito é realizada através de análise quantitativa e qualitativa além de 
acompanhamento e determinação de limites com base na avaliação de crédito da 
contraparte e limites de exposição internos. e. Risco socioambiental: A Resolu-
ção nº 4.327/14 do CMN estabelece as diretrizes a serem seguidas na implemen-
tação da Política de Responsabilidade Socioambiental. A Instituição, seguindo a 
regulamentação vigente, e de acordo com as melhores práticas de mercado im-
plementou uma Política de Responsabilidade Socioambiental a qual aborda as 
diretrizes do gerenciamento do risco socioambiental, critérios de análise, assim 
como a governança, ações e o papel das áreas no gerenciamento do risco so-
cioambiental. f. Gestão de capital: Conforme Capítulo IV, Art. 39º, da Resolução 
nº 4.557/17 do CMN, o gerenciamento de capital é definido como o processo 
contínuo de monitoramento e controle do capital mantido pela instituição, a avalia-
ção da necessidade de capital para fazer face aos riscos a que a instituição está 
sujeita e ao planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os 
objetivos estratégicos da instituição. A estrutura de gerenciamento de capital da 
INTL FCStone é compatível com a natureza das suas operações, a complexidade 
dos produtos e serviços oferecidos, e a dimensão de sua exposição a riscos 
abrangendo a INTL FCStone Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e 
o INTL FCStone Banco de Câmbio S.A., ambos autorizados a funcionar pelo BA-
CEN formando o Conglomerado Prudencial da INTL FCStone do Brasil, definido 
nos termos da Resolução nº 4.280/13 do CMN. A INTL FCStone instituiu uma 
Política de Gestão de Capital, que abrange processos, procedimentos e sistemas 
que garantem a implementação dessa estrutura atendendo as recomendações 
dos órgãos reguladores. Como parte do plano de contingência de capital da Insti-
tuição, a matriz Global StoneX Group Inc. está à disposição da Administração do 
Conglomerado Prudencial para fornecer suporte financeiro em caso de cenários 
de estresse com necessidades adicionais de financiamento. O Índice de Basiléia 
em 31/12/2020 foi apurado segundo critérios estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil, através da Resolução nº 4.192/13 do CMN, que trata do cálculo do Patri-
mônio de Referência (PR). Abaixo segue quadro demonstrativo, conforme regula-
mentação em vigor:
  31/12/2020 31/12/2019
Patrimônio de Referência (PR) 61.593 51.601
Ativos ponderados pelo risco (RWA) 85.463 62.238
Valor total da parcela RBAN 24 10
PR mínimo para RWA e RBAN 6.861 4.989
Índice de Basiléia Amplo 71,82% 82,74%
19. Outras informações: a. Receita de prestação de serviços:
  2020 2019
Rendas de assessoria técnica 5.276 4.877
Rendas de corretagem 11.896 5.743
Rendas de comissão de colocação de títulos 9.340 4.466
Outras 124 109
Total 26.636 15.195
b. Despesas de pessoal: 2020 2019
Proventos 5.243 4.857
Benefícios 1.237 1.348
Encargos sociais 1.406 1.292
Outras 16 38
Total 7.902 7.535
c. Outras despesas administrativas: 2020 2019
Comunicações 270 260
Processamento de dados 3.342 1.754
Serviços do sistema financeiro 889 824
Serviços técnicos especializados 1.415 1.731
Depreciação 173 167
Contingências 2.100 -
Outras 546 531
Total 8.735 5.267
20. Prestação de outros serviços e política de independência do auditor: In-
formamos que a Empresa contratada para auditoria das demonstrações contábeis 
da Instituição não prestou no período outros serviços que não sejam de auditoria 
externa. A política adotada atende aos princípios que preservam a independência 
do auditor, de acordo com os critérios internacionalmente aceitos, nos quais o 
auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer funções gerenciais 
no seu cliente ou promover o interesse deste. 21. Ouvidoria: O canal de Ouvido-
ria está plenamente implementado, através de canal próprio de discagem direta 
gratuita (DDG) 0800 942 4685.

Aos Ilmos. Srs. Quotistas e Diretores da INTL FCStone Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários Ltda. São Paulo, SP. Opinião: Examinamos as de-
monstrações contábeis da INTL FCStone Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“INTL FCStone”) que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
demonstrações do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos naquela data, bem como, 
as respectivas notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas con-
tábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas quando 
lidas em conjunto com as notas explicativas da Administração, que as acompa-
nham, representam satisfatoriamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da INTL FCStone Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“INTL FCStone”), em 31 de dezembro de 2020, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Bra-
sil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção intitulada: “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação a “INTL FCStone”, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-

bilidade - CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida foi suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da adminis-
tração e da governança pelas demonstrações financeiras: A  Administração 
da “INTL FCStone” é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da “INTL FCStone” continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pre-
tenda liquidar a Distribuidora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da “INTL FCStone” são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 

uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da audito-
ria. Além disso: i. Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamen-
tar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. ii. Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Distribuidora. iii. Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas di-
vulgações feitas pela Administração. iv. Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 

eventos ou circunstâncias que possa levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da “INTL FCStone”. Se concluirmos que 
existe uma incerteza relevante devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Distribui-
dora a não mais manter-se em continuidade operacional. v. Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. vi. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, SP, 26 de março de 2021.
FINAUD Auditores Independentes SS
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de Reais)

  Reservas de lucros Lucros
  Capital  Esta- acumu- Total
  social Legais tutárias lados
Saldo em 31/12/2018 38.051 691 8.240 - 46.982
Lucro líquido do exercício - - - 4.619 4.619
Destinação do lucro líquido:
 Reservas legais - 230 - (230) -
 Reservas estatutárias - - 4.389 (4.389) -
Saldo em 31/12/2019 38.051 921 12.629 - 51.601
Aumento de capital 2.052 - - - 2.052
Lucro líquido do exercício - - - 7.940 7.940
Destinação do lucro líquido:
 Reservas legais - 397 - (397) -
 Reservas estatutárias - - 7.543 (7.543) -
Saldo em 31/12/2020 40.103 1.318 20.172 - 61.593
Saldo em 30/06/2020 40.103 921 12.629 4.616 58.269
Lucro líquido do semestre - - - 3.324 3.324
Destinação do lucro líquido:
 Reservas legais - 397 - (397) -
 Reservas estatutárias - - 7.543 (7.543) -
Saldo em 31/12/2020 40.103 1.318 20.172 - 61.593

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O SEMESTRE E 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de Reais, exceto resultado por quota)
     2º 
     Semestre Exercício
    Nota 2020 2020 2019
Receita de intermediação
 financeira  361 1.002 1.981
 Resultado de operações com títulos e
  valores mobiliários  361 1.002 1.981
Resultado bruto da intermediação
 financeira  361 1.002 1.981
Outras receitas/(despesas) operacionais  6.493 14.034 6.455
 Receitas de prestação de serviços 19.a 14.268 26.636 15.195
 Despesas de pessoal 19.b (4.461) (7.902) (7.535)
 Outras despesas administrativas 19.c (5.702) (8.735) (5.267)
 Despesas tributárias  (1.460) (2.764) (1.620)
 Resultado de participações em
  controladas 9 2.462 4.245 2.597
 Outras receitas/(despesas) operacionais  1.386 2.554 3.085
Resultado operacional  6.854 15.036 8.436
Resultado não operacional  (60) 960 149
 Outras receitas/(despesas) não
  operacionais  (60) 960 149
Resultado antes da tributação sobre
 o lucro e participações  6.794 15.996 8.585
Imposto de renda e contribuição social 15 (947) (2.881) (1.825)
Participações no lucro  (2.523) (5.175) (2.141)
Lucro líquido do período  3.324 7.940 4.619
Quantidade de quotas  40.102.774 40.102.774 38.051.000
Resultado por quota (R$)  0,08 0,20 0,12

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O SEMESTRE
E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de Reais)

    2º
    Semestre Exercício
    2020 2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido 3.324 7.940 4.619
Ajustes para:
Depreciações 105 173 167
Lucro líquido ajustado 3.429 8.113 4.786
Variações patrimoniais
(Aumento) em títulos e valores mobiliários (201) (3.089) (5.134)
(Aumento)/redução em outros créditos 1.768 (2.639) 56.927
Aumento/(redução) em outras obrigações 19.403 21.591 (54.235)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 24.399 23.976 2.344
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Fluxo de caixa (utilizado nas) atividades de investimento (2.533) (2.308) (138)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital - 2.052 -
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 21.866 23.720 2.206
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 9.483 7.629 5.423
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 31.349 31.349 7.629
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 21.866 23.720 2.206

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O SEMESTRE 
E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de Reais)

    2º Semestre Exercício
    2020 2020 2019
Lucro líquido do período 3.324 7.940 4.619
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado abrangente do período 3.324 7.940 4.619

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

O Relatório da Administração, as Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes encontram-se à disposição no site da Companhia
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Semestre findo em 31/12/2020, exercício findo em 31/12/2020 e período de 20 de agosto (data da constituição da Companhia) a 31/12/2019 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
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Balanço Patrimonial

Demonstrações dos Resultados

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante 69.241 11.029

Disponibilidades 68.930 989
Instrumentos financeiros 193 10.040

Títulos disponíveis para venda – 10.040
Outros ativos diversos 193 –

Outros créditos 118 –
Impostos e contribuições a compensar 118 –

Total do Ativo 69.241 11.029
Passivo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante 1.892 115

Depósitos e demais instrumentos financeiros 1.704 115
Outros passivos diversos 1.704 115

Outras obrigações 188 –
Impostos e contribuições a recolher 188 –

Passivo exigível a longo prazo 31 –
Outras obrigações 31 –

Provisão para contingências 31 –
Patrimônio líquido 67.318 10.914

Capital social 71.000 11.000
Reserva de capital 281 –
Outros resultados abrangentes – (1)
Prejuízos acumulados (3.963) (85)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 69.241 11.029

Resultado bruto da

Semestre 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2019
 intermediação financeira 4.592 5.761 30
Operações de venda ou de
 transferência de ativos financeiros 4.584 5.739 –
Resultado de operações
 com instrumentos financeiros 8 22 30
Outras despesas operacionais (7.267) (9.639) (115)
Despesas de pessoal (4.062) (5.927) –
Despesas administrativas (2.248) (2.616) (115)
Despesas de provisões (30) (30) –
Outras despesas operacionais (927) (1.066) –
Resultado operacional (2.675) (3.878) (85)
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro e participações (2.675) (3.878) (85)
Prejuízo do período (2.675) (3.878) (85)

Semestre 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2019
Prejuízo do período (2.675) (3.878) (85)

Outros resultados abrangentes 1 1 (1)
Itens que não serão
 reclassificados para o resultado 1 1 (1)

Variação no ajuste a valor de
 mercado de títulos disponíveis
 para venda, líquido do efeito
 tributário 1 1 (1)

Resultado abrangente do período (2.674) (3.877) (86)

Capital social Reserva de capital Outros resultados abrangentes Prejuízos acumulados Total
Saldo inicial em 20 de agosto de 2019 1.000 – – – 1.000
Aumento de capital 10.000 – – – 10.000
Prejuízo do período – – – (85) (85)
Variação no ajuste a valor de mercado – – (1) – (1)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 11.000 – (1) (85) 10.914
Saldos em 01 de julho de 2020 21.000 138 – (1.288) 19.850
Integralização de capital 50.000 – – – 50.000
Pagamento baseado em ações – 143 – – 143
Variação no ajuste a valor de mercado
 de títulos disponíveis para venda – – – – –
Prejuízo do período – – – (2.675) (2.675)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 71.000 281 – (3.963) 67.318
Saldos em 31 de dezembro de 2019 11.000 – (1) (85) 10.914
Aumento de capital 50.000 – – – 50.000
Integralização de capital 10.000 – – – 10.000
Pagamento baseado em ações – 281 – – 281
Variação no ajuste a valor de mercado
 de títulos disponíveis para venda – – 1 – 1
Prejuízo do período – – – (3.878) (3.878)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 71.000 281 – (3.963) 67.318

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Semestre 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2019
Prejuízo do período (2.675) (3.878) (85)
Ajustes ao prejuízo do período: 166 290 (30)

Receitas financeiras, líquidas (8) (22) (30)
Provisão para contingências 31 31 –
Pagamento baseado em ações 143 281 –

Variações nos ativos e passivos (694) 11.529 (9.896)

Semestre 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2020

Exercício 
findo em 

31/12/2019
Títulos e valores mobiliários 8 10.063 (10.011)
Outros créditos diversos (5.509) (5.932) –
Impostos e contribuições a recolher (164) 126 –
Outras obrigações diversas (768) 1.589 115
Juros recebidos, líquidos 5.739 5.739 –
Imposto de renda
 e contribuição social pagos – (56) –

Caixa líquido das
 atividades operacionais (3.203) 7.941 (10.011)

Integralização de capital – 10.000 –
Aumento de capital 50.000 50.000 11.000

Caixa líquido das
 atividades de financiamento 50.000 60.000 11.000
Aumento (redução) de
 caixa e equivalentes de caixa 46.797 67.941 989

Saldo inicial de caixa
 e equivalentes de caixa 22.133 989 –
Saldo final de caixa
 e equivalentes de caixa 68.930 68.930 989

Aumento (redução) de
 caixa e equivalentes de caixa 46.797 67.941 989

www.gazetasp.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4023939-36.2013.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de 
Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DORIVAL FERREIRA, RG 28.336.877-9, CPF 
184.262.898-43, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS, alegando em síntese: que em 01/02/2013 o requerido celebrou com o colégio requerente Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais – 2013, referente ao ensino de sua filha, optando pelo pagamento da anuidade escolar em 12 parcelas iguais, mensais e 
consecutivas no valor de R$1.208,80; que desde a realização da matrícula a aluna usufruindo ao longo do ano letivo das atividades escolares; 
que do contrato mencionado o requerido não efetuou o pagamento das mensalidades vencidas em fev/2013, mar/2013, abr/2013, maí/2013, 
jun/2013, jul/2013 e agô/2013, perfazendo assim o montante da dívida atualizada, devidamente atualizada, corrigida e acrescida de multa 
contratual de 2%, sendo o valor global de R$7.759,26; que foram inúmeras tentativas para recebimento, todas infrutíferas. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 12 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DECRETO Nº3999, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a Permissão de Uso de sala integrante da Secretaria Municipal de Emprego e Desenvolvimento Econômico ao Sindicato do Comércio Varejista de 
Mogi das Cruzes - SINCOMÉRCIO e dá outras providências.

DECRETO Nº4000, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Prorrogam as medidas temporárias no âmbito da Administração Pública municipal previstas no Decreto Municipal nº 3995, de 12 de março de 2021 e dá outras 
providências.

DECRETO Nº4001, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a suspensão das aulas e demais atividades presenciais nas unidades escolares das Redes Públicas Municipal e Estadual de Ensino e Rede Privada 
existentes no Município de Guararema, no contexto da COVID-19 e dá outras providências.

EDITAL Nº 08 – LEI Nº 3400, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre o Programa Emergencial Municipal de Qualificação Profissional e Renda (PEM) e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. 
Seu texto integral encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).
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